
ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO PLENÁRIA VIRTUAL DA 

PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 29 DE JULHO DE 2021, 

CONFORME RESOLUÇÃO Nº 616 DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se, em 

sessão plenária virtual, a Câmara Municipal de Caruaru. Às dezesseis horas e quinze 

minutos, constatando-se a existência de quorum regimental, a Presidência declarou 

abertos os trabalhos da presente reunião. Posteriormente, convidou o Vereador Izaac 

da Saúde para fazer a leitura do Salmo 18. Registrem-se as presenças dos seguintes 

vereadores: Aline Nascimento, Anderson Correia, Cabo Cardoso, Carlinhos da 

Ceaca, Edmilson do Salgado, Fagner Fernandes, Filipe José, Galego de Lajes, Irmão 

Ronaldo, Izaac da Saúde, Jorge Quintino, Katia da Rendeiras, Leonardo Chaves, Lula 

Tôrres, Mano do Som, Maurício Caruaru, Mery da Saúde, Nelson Diniz, Perpétua 

Dantas, Ranilson Enfermeiro, Ricardo Liberato e Val Lima. Ausência do Vereador 

Bruno Lambreta, devidamente justificada. Prosseguindo, a Presidência solicitou do 

Senhor Primeiro Secretário a leitura do expediente, que constou do seguinte: Ofício 

GP nº 3.584/2021, de autoria da Prefeita Raquel Lyra, solicitando as retiradas dos 

Projetos de Lei nºs 9.017, 9.028/2021, e do Projeto de Lei Complementar nº 

107/2021, de autoria do Poder Executivo. Concedido. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica o referido ofício. Ofício GP nº 3.576/2021, de autoria da Prefeita Raquel 

Lyra, encaminhando a mensagem justificativa nº 32/2021, acompanhada do Projeto 

de Lei tombado sob o nº 9.047/2021: autoriza a concessão de recursos financeiros 

para os profissionais da rede municipal de educação destinados à contratação de 

soluções de conectividade móvel ou fixa, para o planejamento e realização de 

atividades pedagógicas não presenciais, e dá outras providências. Às comissões 

competentes. Ofício GP nº 3.577/2021, de autoria da Prefeita Raquel Lyra, 

encaminhando a mensagem justificativa nº 33/2021, acompanhada do Projeto de Lei 

tombado sob o nº 9.048/2021: dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 

e dá outras providências. Às comissões competentes. Ofício GP nº 3.590/2021, de 

autoria da Prefeita Raquel Lyra, encaminhando a mensagem justificativa nº 35/2021, 

acompanhada do Projeto de Lei tombado sob o nº 9.049/2021: autoriza o Executivo 

Municipal a destinar o bem imóvel que menciona ao Regime Próprio de Previdência 

Social - RPPS do Município de Caruaru, e autoriza a alienação do imóvel. Às 

comissões competentes. Ofício GP nº 3.578/2021, de autoria da Prefeita Raquel Lyra, 

encaminhando a mensagem justificativa nº 34/2021, acompanhada do Projeto de Lei 

Complementar tombado sob o nº 110/2021: reestrutura o Código de Posturas do 

Município de Caruaru e dá outras providências. Às comissões competentes. Projetos 

de Lei nºs 9.050, 9.051, 9.052, 9.053, 9.054, 9.055, 9.056, 9.057 e 9.058/2021, 
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de autoria dos vereadores Bruno Lambreta, Irmão Ronaldo e Lula Tôrres: denomina 

de Rua Orquídeas, artéria localizada no Bairro Luiz Gonzaga; denomina de Rua 

Cássia-do-Nordeste, artéria localizada no Bairro Luiz Gonzaga; denomina de Rua 

Cerejeira, artéria localizada no Bairro Luiz Gonzaga; denomina de Rua Quitéria 

Rodrigues de Souza, artéria localizada no Bairro Cidade Alta; institui no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Caruaru a “Semana Municipal de Incentivo à 

Doação de Cabelos para Pessoas em Tratamento de Câncer”; dispõe sobre a 

instalação de câmeras de vídeo nos uniformes e nas viaturas da Guarda Municipal; 

regulamenta o art 175-A da Lei Orgânica Municipal, estabelecendo normas para 

declaração de utilidade pública; torna obrigatória a divulgação das listas de usuários 

que aguardam exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da 

Rede Municipal de Saúde; institui a Política de Transparência nas Obras Públicas 

Municipais. Às comissões competentes. Requerimentos nºs 2891, 2892, 2893, 2894, 

2895, 2896, 2897, 2898, 2899, 2900, 2901, 2902, 2903, 2904, 2905, 2906, 2907, 

2908, 2909, 2910, 2911, 2912, 2913, 2914, 2915, 2916, 2917, 2918, 2919, 2920, 

2921, 2922, 2923, 2924, 2925, 2926, 2927, 2928, 2929, 2930, 2931, 2932, 2933, 

2934, 2935 e 2936/2021 - Indicações nºs 248, 249 e 250/2021, de autoria dos 

vereadores Leonardo Chaves, Perpétua Dantas, Mano do Som, Nelson Diniz, Filipe 

José, Irmão Ronaldo, Jorge Quintino, Katia da Rendeiras, Fagner Fernandes, Mery da 

Saúde, Val Lima, Maurício Caruaru, Bruno Lambreta e Cabo Cardoso, os quais 

solicitam a execução de obras e serviços em vários bairros, loteamentos e áreas rurais 

de Caruaru; voto de aplauso à Senhora Maria Luzinete de Lemos Bezerra; além de 

voto de aplauso a todos os agricultores e agricultoras do município de Caruaru, pelo 

Dia do Agricultor, comemorado anualmente em 28 de julho. Fizeram uso da palavra 

os vereadores Jorge Quintino, Cabo Cardoso, Perpétua Dantas, Anderson Correia, 

Aline Nascimento e Fagner Fernandes: discursos disponíveis em áudio. A Presidência 

deu início à Ordem do Dia, solicitando do Senhor Segundo Secretário a chamada das 

Senhoras Vereadoras e dos Senhores Vereadores, o qual constatou as presenças de 

vinte e dois Parlamentares. Numa questão de ordem, o Vereador Anderson Correia 

solicitou regime de urgência ao Projeto de Lei nº 8.919/2021. Registrado. Em 

discussão a Ata da sessão anterior. Submetida à votação, foi aprovada por 

unanimidade. As proposições do Vereador Bruno Lambreta, ausente a esta Sessão, 

foram retiradas de pauta. Em discussão em bloco, as demais matérias constantes da 

Ordem do Dia. Submetidas à votação, foram aprovadas por unanimidade. A 

Vereadora Katia da Rendeiras fez a leitura do Salmo 121. A Presidência encerrou a 

reunião às dezessete horas e vinte e seis minutos. Os trabalhos da presente reunião 

foram presididos pela Vereadora Aline Nascimento e secretariados pelos Vereadores 

Leonardo Chaves e Galego de Lajes. Do que eu, Vereador Galego de Lajes, Segundo 
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Secretário, determinei a lavratura desta Ata, que após lida e achada conforme, será 

devidamente assinada. 
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